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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 5/2021/CPG, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

Dispõe sobre o vínculo institucional para atuação 

de professores credenciados nos programas de 

pós-graduação stricto sensu da UFSC. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando a Resolução 
Normativa N° 154/2021/CUn, de 04/10/2021, a Resolução Normativa N° 113/2017/CUn, de 
14/11/2017, bem como a deliberação do plenário, em sessão realizada no dia 25 de novembro 
de 2021, conforme autos do processo nº 23080.007575/2021-49, 

 
RESOLVE: 
  

ESTABELECER os procedimentos para adequação do vínculo institucional de docentes e 
de pesquisadores não integrantes do quadro de pessoal docente efetivo da UFSC, bem como de 
servidores técnico-administrativos em educação, credenciados para atuar nos programas de pós-
graduação stricto sensu. 

 
Art. 1º Os professores credenciados nos programas de pós-graduação deverão pertencer 

ao quadro de pessoal docente efetivo da UFSC, ressalvados os casos previstos no Art. 2º desta 
Resolução. 
 

Art. 2º Excepcionalmente, docentes e pesquisadores não integrantes do quadro de 
pessoal docente efetivo da UFSC poderão ser credenciados para atuar nos programas de pós-
graduação, nas seguintes situações: 

I. bolsista de fixação - quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores 
de agências federais ou estaduais de fomento; 

II. voluntário - quando tenham formalizado termo de adesão para prestar serviço 
voluntário na Universidade nos termos da legislação vigente;  

III. colaboração técnica - quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar na 
UFSC;  

IV. cooperação técnica - quando, na qualidade de docente ou pesquisador integrante do 
quadro de pessoal de outra Instituição, tenham formalizado convênio específico com 
a instituição de origem, por um período determinado;  

V. visitante – quando tenham assinado contrato formal de trabalho de professor 
visitante com a UFSC, por período determinado. 

§ 1º O registro do credenciamento de professores com vínculos de colaboração técnica, 
de cooperação técnica, de visitante e de voluntário será realizado pela Secretaria do Programa 



de Pós-Graduação, no Controle Acadêmico da Pós-Graduação (CAPG), a partir dos dados obtidos 
diretamente do Sistema Administrador de Recursos Humanos (ADRH). 

§ 2º O pedido de registro do credenciamento de professor com vínculo de bolsista de 
fixação, após aprovação do credenciamento no Colegiado Delegado e/ou Câmara de Pós-
Graduação, deverá ser encaminhado à PROPG para inclusão no Controle Acadêmico da Pós-
Graduação, indicando a data de início e término do vínculo temporário. 
 

Art. 3º A atuação dos servidores técnico-administrativos em educação (STAE) da UFSC nos 
programas de pós-graduação deverá ser realizada sem prejuízo das suas atividades na unidade 
de lotação e não poderá ultrapassar 20 horas semanais.  

§ 1º Ao solicitar credenciamento no PPG, o STAE deverá juntar um documento em que 
ateste explicitamente sua adesão voluntária ao Programa e ao desenvolvimento de atividades de 
ensino de pós-graduação stricto sensu. 

§ 2º O registro do credenciamento de STAE da UFSC nos programas será realizado pela 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação no CAPG. 
 

Art. 4º Os docentes ou pesquisadores aposentados da UFSC interessados em manter o 
credenciamento nos programas de pós-graduação deverão, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias após o término do vínculo do quadro de efetivo, formalizar termo de adesão aos serviços 
voluntários de acordo com a legislação vigente. 
 

Art. 5º Os professores colaboradores que permanecerem credenciados nos programas de 
pós-graduação apenas para finalizar as orientações em andamento não necessitam formalizar 
termo de adesão para prestar serviços voluntários com a UFSC. 

Parágrafo Único. A permanência como professor colaborador sem vínculo institucional 
para atuar como orientador pontual de mestrandos e/ou doutorandos, após aprovação no 
Colegiado Delegado, deverá ser encaminhada à PROPG para registro no CAPG, indicando a data 
de início e término do vínculo temporário. 
 

Art. 6º O pedido de registro do credenciamento de professor colaborador com vínculo de 
bolsista de pós-doutorado, após aprovação do credenciamento no Colegiado Delegado e/ou 
Câmara de Pós-Graduação, deverá ser encaminhado à PROPG para inclusão no Controle 
Acadêmico da Pós-Graduação, indicando a data de início e término do vínculo temporário. 
 

Art. 7º Os programas de pós-graduação deverão adequar o vínculo dos professores 
credenciados às disposições desta resolução normativa em até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC. 
 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Pós-Graduação. 
 

Art. 9º Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC, ficando revogada a Resolução Normativa Nº 2/2021/CPG, de 11 de março de 
2021. 
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